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Reconhece de'utilidade pública a Associação de

Moradores 'de Santo Elias e adjacênciàs". , '
~,~~t~n'. Ver-eador JAMIL MATOSDA~TAS"•.....-=-.. - ,

A CÁMARAMUNICIPAL DE NOVAJGUAÇU,PORSEUS RE
-' PRESENTANTESLEGAIS,DECRETAE EU SANCIONOASE
'. GUINTE,LEI.:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade
. pública! a Associação de 'Moradores de Santo Elias

e Adjacências fundada em O~' de abril de i979,"
com sede provisórfá' à !tua Antonio Borges; 363,
bairro Santo Elias,Mesquita, 59 distrito de
Nova Iguaçu.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor ,na'
da~a ,de sua publicação.
PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,19 DE ~ULHO
DE 1991.1 ALUISIO GAMADE SOUZA
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